
   
Ofício CREF4/SP nº 3459/19               São Paulo, 09 de dezembro de 2019 

 
 
 

À  
Câmara Municipal de Santo André 
Att.: Ilmos. Srs. Vereadores  
Jobert Alexandrino – Professor Minhoca 
Francisco Duarte de Lima – Alemão Duarte 
José Teixeira Mendes – Zezão e  
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro  
       
 

Assunto: Agradece e parabeniza pela iniciativa de Voto de aplauso ao Presidente do 

CREF4/SP. 

 
 
Prezados Senhores Vereadores, 
 
 
Vimos, através do presente, agradecer pela iniciativa do Voto de aplauso ao Presidente do 

CREF4/SP, Prof. Nelson Leme da Silva Junior aprovado em Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Santo André em 05 de novembro de 2019. 

Ressaltamos que tais intervenções muito contribuem para o sucesso, fortalecimento e 

valorização da nobre profissão da Educação Física. 

Na certeza de estarmos colaborando para o desenvolvimento da educação em prol do 

interesse da coletividade, nos colocamos à disposição e, nesta oportunidade, prestamos 

nossos votos de alta estima e consideração. 

 
 
 

Atenciosamente, 

 
NELSON LEME DA SILVA JUNIOR 

Presidente 
CREF 000200-G/SP 
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